


JOSE RONI FERREIRA FERNANDES-BASE FORTE 
Endereço: Rua Thiago Debetio. S/N Área Industrial 

Cidade/Estado: Lages SC 
CNPJ: 21.155.646/0001-18 

À autoridade superior por meio do Departamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Painel. 

 

Ref.: Concorrência nº 01/2023; Processo Administrativo nº 023/2023 e Ata 
de Recebimento e Abertura de Documentação nº 1/2023. 

 

JOSE RONI FERREIRA FERNANDES – BASE FORTE, CNPJ sob o nº 
21.155.646/0001-18, com endereço à Rua Tiago Debetio, nº 370, área 
industrial, no Município de Lages/SC, por intermédio de sua mandatária 
por procuração, Keila Santiago Rodrigues, Portadora da C.I nº 5.597.128 
e CPF sob o nº 063. 269.659-18, proprietária da empresa K.S Assessoria 
em Licitação, CNPJ nº 51.474.192/0001-09, situada à Rua Rodolfo 
Floriani, nº 1834, bairro Jardim Panorâmico, vem, mui respeitosamente, 
por meio desta, apresentar: 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO PARA REEXAME DO ATO OU DECISÃO DA 
PRESIDENTE EM TODOS OS SEUS ASPECTOS 

 

Pelos fatos e fundamentos que passa a expor: 

I – Dos fatos: 

A requerente, interessada no presente certame licitatório, encaminhou 
em tempo hábil envelopes para participação, cuja sessão ocorreu no dia 
04/10/2023, com início às 09:00h, de forma presencial, no Departamento de 
Licitações deste Município, conforme será demonstrado abaixo pela ata 
recebida em mãos: 
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Ainda, segue abaixo o Extrato da abertura publicado no site da Prefeitura 
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Ocorre que, após abertura dos envelopes de habilitação, restou-se 
inabilitada pelo motivo abaixo: 

 

Ainda, no mesmo sentido: 

 

Não concordando com tal ato da presidente e sua equipe de apoio, que 
resultaram na sua inabilitação, vem a requerente, como único meio disponível, 
buscar seu direito através do presente recurso. 

II – Do objeto da licitação: 

Conforme o item 2.1 do edital, a presente licitação tem por objeto a 
contratação de empresa do ramo de engenharia, arquitetura e/ou 
construção civil para execução de obra construção de Creche Proinfância 
Tipo 1, de acordo com o projeto básico constante no Anexo "F", deste 
Edital. 

 
Inicialmente, é de grande valia trazer o conhecimento de Hely Lopes 

Meirelles (Licitação e Contrato Administrativo, 13º edição, Ed. Malheiros, pg. 
25), quanto à forma do certame licitatório:  

 
“Licitação é o procedimento administrativo mediante o 

qual a Administração Pública seleciona a proposta mais 
vantajosa para o contrato de seu interesse. Visa a propiciar 
iguais oportunidades aos que desejam contratar com o Poder 
Público, dentro dos padrões previamente estabelecidos pela 
Administração, e atua como fator de eficiência e moralidade 
nos negócios administrativos”. 

 

 

Nota-se que o objeto principal da licitação é “contratação de empresa 
do ramo de engenharia, arquitetura e/ou construção civil para execução 
de obra de construção de Creche. 

 
Sobre o objeto, a Constituição Federal é cristalina: 
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte:  

(...)  
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 

obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. 

Assim sendo, o Edital é Lei de uma licitação! Nessa toada, não há o que 
se falar em interpretação equivocada do Edital por parte da empresa 
recorrente, haja vista que o objeto e suas exigências são claras e objetivas, 
devendo ser seguidas em sua totalidade pela Administração e também 
por licitantes interessados. 

Dentro desta concepção, deve ser estabelecida a vinculação ao edital, 
o que não significa a submissão ao formalismo a ponto de fazer 
exigências inúteis ou desnecessárias à licitação.  

Informo ainda, que a inabilitação ocorreu de forma que não está 
prevista em edital, tampouco tem base legal para a sua inabilitação, como 
será demonstrado na peça em questão. 

 

III – Da habilitação: 

A licitação pública tem por objetivo selecionar a proposta mais vantajosa, 
desde que, obviamente, atendidos os requisitos técnicos e econômicos 
necessários. Formalismos extremos e o rigorismo de convocação (baseados 
em Resoluções, por exemplo) devem ser afastados, pois são prejudiciais ao 
alcance dessa finalidade e desvirtuam a própria essência do procedimento 
licitatório. 

  Sobre esta matéria Hely Lopes Meirelles aduz:  

 

"O princípio do procedimento forma não significa que a 
Administração deva ser ‘formalista’ a ponto de fazer 
exigências inúteis ou desnecessárias à licitação, como 
também não quer dizer que se deva anular o procedimento ou 
o julgamento, ou inabilitar licitantes, ou desclassificar 
propostas diante de simples omissões ou irregularidades na 
documentação ou na proposta, desde que tais omissões ou 
irregularidades sejam irrelevantes e não causem prejuízos à 
Administração ou aos concorrentes" 

 (MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e Contrato 
Administrativo. Revista dos Tribunais, 1987, p. 10.). 
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A inabilitação da requerente se deu no sentido de não apresentar para 
comprovação ao documento exigido na alínea “k” do subitem 5.1 
(Atestado de capacidade técnica por execução de obra de características 
semelhantes à obra objeto desta licitação), atestados de obra sem 
semelhança ao objeto licitado ou com quantitativos inferiores a 50% dos 
itens de maior relevância, sendo assim, com fulcro no subitem 7.4 do 
Edital, foi julgada inabilitada, conforme destacado acima. É importante 
destacar ainda, que solicitação como esta não encontra-se vinculada ao edital, 
portanto sua cobrança e inabilitação são ilegais. 

Vejamos o que o edital exige: 
 

 
 

 
Tal cobrança no momento da analise dos documentos sem a devida 

exigência e vinculação expressas ao edital limita o universo de competidores, 
alijando do certame potencial fornecedores, estes com a possibilidade de 
apresengtar o melhor preço.  A busca pela qualidade não pode ocorrer em 
prejuízo da economicidade e da ampliação da competitividade em licitações. É 
exatamente neste ponto que está à importância de haver a adequada 
motivação de tal requisito a ser cumprido, o que não ocorreu na licitação 
em tela. 
 

Ainda, em análise perfunctória junto ao documento Edital, é possível ver 
que em nenhum momento a solicitação de quantitativos mínimos foi exigida, 
vejamos: 

 
 

 
 



JOSE RONI FERREIRA FERNANDES-BASE FORTE 
Endereço: Rua Thiago Debetio. S/N Área Industrial 

Cidade/Estado: Lages SC 
CNPJ: 21.155.646/0001-18 

 Como pode ser observado, o motivo que levou a inabilitação não tem 
previsão no edital, sendo assim, não deveria ser cobrado no momento da 
conferência dos documentos de habilitação. 

 Conforme a Súmula nº 263 do TCU, é legal a exigência de quantitativos 
mínimos para execução de obras desde que esta tenha sua previsão em 
edital, vejamos o que diz a súmula nº 263 do TCU e o art. 30 da Lei 8.666/93: 

SÚMULA Nº 263 
Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das 
licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, às parcelas 
de maior relevância e valor significativo do objeto a ser 
contratado, é legal a exigência de comprovação da execução 
de quantitativos mínimos em obras ou serviços com 
características semelhantes, devendo essa exigência guardar 
proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser 
executado. 
 
Lei 8.666/93 

ART. 30.  A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA LIMITAR-SE-Á A: 

I – REGISTRO OU INSCRIÇÃO NA ENTIDADE 
PROFISSIONAL COMPETENTE; 

II – COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO PARA DESEMPENHO DE 
ATIVIDADE PERTINENTE E COMPATÍVEL EM 
CARACTERÍSTICAS, QUANTIDADES E PRAZOS COM O 
OBJETO DA LICITAÇÃO, E INDICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES 
E DO APARELHAMENTO E DO PESSOAL TÉCNICO 
ADEQUADOS E DISPONÍVEIS PARA A REALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO, BEM COMO DA QUALIFICAÇÃO 
DE CADA UM DOS MEMBROS DA EQUIPE TÉCNICA QUE 
SE RESPONSABILIZARÁ PELOS TRABALHOS; 

1º  A COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO REFERIDA NO INCISO 
II DO “CAPUT” DESTE ARTIGO, NO CASO DAS LICITAÇÕES 
PERTINENTES A OBRAS E SERVIÇOS, SERÁ FEITA POR 
ATESTADOS FORNECIDOS POR PESSOAS JURÍDICAS DE 
DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO, DEVIDAMENTE 
REGISTRADOS NAS ENTIDADES PROFISSIONAIS 
COMPETENTES, LIMITADAS AS EXIGÊNCIAS A: (REDAÇÃO 
DADA PELA LEI Nº 8.883, DE 1994) 

I – CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: 
COMPROVAÇÃO DO LICITANTE DE POSSUIR EM SEU 
QUADRO PERMANENTE, NA DATA PREVISTA PARA 
ENTREGA DA PROPOSTA, PROFISSIONAL DE NÍVEL 
SUPERIOR OU OUTRO DEVIDAMENTE RECONHECIDO 
PELA ENTIDADE COMPETENTE, DETENTOR DE 
ATESTADO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA POR 
EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO DE CARACTERÍSTICAS 
SEMELHANTES, LIMITADAS ESTAS EXCLUSIVAMENTE ÀS 
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PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA E VALOR 
SIGNIFICATIVO DO OBJETO DA LICITAÇÃO, VEDADAS AS 
EXIGÊNCIAS DE QUANTIDADES MÍNIMAS OU PRAZOS 
MÁXIMOS;  (INCLUÍDO PELA LEI Nº 8.883, DE 1994) 

2º  AS PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA TÉCNICA E DE 
VALOR SIGNIFICATIVO, MENCIONADAS NO PARÁGRAFO 
ANTERIOR, SERÃO DEFINIDAS NO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO. (REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 8.883, DE 
1994) 

3º  SERÁ SEMPRE ADMITIDA A COMPROVAÇÃO DE 
APTIDÃO ATRAVÉS DE CERTIDÕES OU ATESTADOS DE 
OBRAS OU SERVIÇOS SIMILARES DE COMPLEXIDADE 
TECNOLÓGICA E OPERACIONAL EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

Conforme apresentado no § 2º do art. 30 (grifado acima), a exigência das 
parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo DEVERIAM 
constar no instrumento convocatório, edital, e tal exigência não ficou definida 
nem estabelecida pela administração no momento da elaboração do referido 
instrumento da presente licitação, sendo assim, como a comissão cobra no dia 
da abertura dos envelopes, no momento da conferência dos documentos de 
habilitação com o quantitativo mínimo de 50% (que inclusive é o limite 
estabelecido) sem a devida justificativa e exigência em edital? 

Por mais que a Súmula estabeleça que a exigência é legal, a própria lei define 
que para que seja cobrado, tal previsão deve constar no documento, o que não 
ocorreu, conforme pode ser verificado nesta peça e também no edital publicado 
na íntegra na página da prefeitura disponível no endereço eletrônico abaixo: 

https://painel.sc.gov.br/uploads/sites/331/2023/06/Edital-Concorrencia-001-
2023-RETIFICADO-1.pdf 

 

Vejamos a solicitação expressa no Edital, quais documentações foram 
solicitadas por este órgão referente a qualificação técnica. 
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Sobre as exigências, o art. 30 da Lei 8.666/93 elenca: 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica 
limitar-se-á a:  

I - registro ou inscrição na entidade profissional 
competente;  

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações 
e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem 
como da qualificação de cada um dos membros da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;  

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que 
recebeu os documentos, e, quando exigido, de que tomou 
conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;  

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei 
especial, quando for o caso. 

 

As parcelas de maior relevância referem-se a itens cujas características 
diferenciam o objeto, que denotam maior dificuldade técnica para execução, e 
são indicadas por quem elaborou a planilha de custos e detém conhecimento 
técnico do objeto para identificá-las. 

Carlos Eduardo Araújo de Assis discorre com clareza sobre o tema, no artigo 
intitulado Anotações sobre habilitação técnica, publicado na revista Fórum de 
Contratação e Gestão Pública:  
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“A partir do momento em que o objeto está definido, deve-
se indicar as suas partes que possuem maior relevância ou 
valor significativo. Por exemplo: no caso de uma construção 
de uma ponte sobre um rio, embora exista uma planilha 
indicativa de tudo que é preciso para construí-la no que tange a 
materiais, serviços, pessoal etc., algumas dessas parcelas são 
de vital importância. Pode ser que o projetista, por alguma 
característica do projeto, tenha dado significativo destaque 
para as fundações da ponte em detrimento das placas de 
sinalização que nelas serão utilizadas. Neste caso, os 
critérios de habilitação técnica serão fixados sobre as 
fundações, consideradas como parcelas de maior 
relevância. Na prática, no caso de serviços e obras, haverá 
necessariamente uma planilha de custos. O elaborador da 
planilha indicará quais as componentes de maior 
magnitude ou de maior custo e, então, os critérios de 
habilitação serão montados em relação a essas parcelas.” 
(Forum de Contratação e Gestão Pública – FCGP, Belo 
Horizonte, ano 18, n. 205, p. 11, jan. 2019) (gn) 

O setor técnico, após elaborar o objeto, deveria identificar as parcelas de maior 
relevância conforme as características do objeto, para assim colocar em edital 
as exigências de quantitativos mínimos para a execução da obra, o que não 
aconteceu. Portanto, a decisão que declarou a inabilitação da recorrente não 
merece provimento. 

A Administração tem o dever de cuidar de coisa pública, isso porque se 
trata do dinheiro público, do povo.  
 

Significa então dizer, que deve ser utilizada a solução mais eficiente e 
mais econômica para qualquer situação, conforme o art. 70 da Constituição 
Federal e o princípio administrativo da Economicidade, visando é claro, não 
comprometer a qualidade e seus padrões.  
 

A Administração deve respeitar as normas jurídicas que conformam a 
atividade administrativa e, entre outras coisas, atentar-se para as finalidades 
precípuas do procedimento licitatório que coordena: respeito à isonomia, busca 
da proposta mais vantajosa e promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável. 

A consequência de tais exigências em procedimentos licitatórios, 
que tragam prejuízo à competitividade do certame, conduz a aplicação de 
sanções aos responsáveis, inclusive aos subscritores do edital. 

 

IV - Da compatibilidade e inabilitação errônea: 

É nítido destacar que a documentação, bem como proposta de preços 
foram apresentados de forma consciente pela empresa recorrente, tendo a 
mesma, através de sua representante e do proprietário, a certeza de que 
poderá cumprir com a prestação do serviço em objeto da forma como foi 
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solicitado no Edital, dentro de todos os prazos, preços e padrões de qualidade 
exigidos, de forma a evitar problemas tanto para a Administração Pública como 
para si. 

Destaca ainda, que é uma empresa dotada de personalidade jurídica de 
direito privado e patrimônio próprio, inexistindo fato impeditivo à sua 
participação, tendo, portanto a sua situação totalmente regular. 

Observa-se que a requerente apresentou acervo técnico e todos os 
documentos necessários demonstrando a seguir, atendendo aos requisitos do 
edital, conforme os atestados de capacidade técnica abaixo, lembrando que 
são os mesmos apresentados à Comissão de Licitação: 

É valido destacar que inexiste no edital tal exigibilidade que resultou na 
inabilitação da recorrente, pois em nenhum local do edital é mencionado algo 
referente ao quantitativo mínimo, foi informado aos licitantes APENAS no 
momento da conferência dos documentos da licitação.  

Ainda, foi mencionado na Ata que a empresa apresentou atestados de 
capacidade técnica sem semelhança ao objeto licitado. Ora, se o objeto licitado 
é a contratação de empresa do ramo de engenharia, arquitetura e/ou 
construção civil para execução de obra construção de Creche, os atestados 
contém TODOS os elementos suficientes para a construção de uma edificação, 
vejamos: 

CAT 252018098877 
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CAT 252023149855 

 

 

CAT 252023149856 

 

 

 

Sendo assim, os serviços de engenharia dos atestados de capacidade 
técnica apresentados à comissão, na situação em que se enquadra o objeto 
da presente licitação, são totalmente pertinentes à obra que será executada. 

 

Sobre a inabilitação errônea da requerente, O STF se posiciona: 

 

Súmula 473 “(...) a Administração pode anular seus 
próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem 
ilegais, porque deles não se originam direitos, ou revoga-los, 
por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os 
direitos adquiridos, e ressalvada em todos os casos, a 
apreciação judicial”. 
 

A Lei é 8.666/93 é cristalina quanto a isso: 

Art. 41 A Administração não pode descumprir as normas e 
condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 
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Ora, se for aceita e mantida tal decisão da inabilitação desta licitante, 
estará a administração descumprindo a Lei de licitações que rege este 
processo licitatório, também havendo o desrespeito às condições previamente 
estabelecidas, burlando ainda, todos os princípios licitatórios, em especial o da 
igualdade entre os licitantes.  

 

Lucas Fernandes Rocha Furtado, em Questões Prático-Operacionais de 
Licitações Públicas para Servidores (p. 21, 2014) deixa claro: 

  
“No âmbito das licitações públicas toda decisão deve ser 

motivada e registrada nos autos do processo licitatório. Essa 
medida possibilita o controle pleno dos atos praticados pelos 
agentes públicos ou particulares, administrativa ou 
judicialmente, coibindo eventuais abusos que possam causar 
danos à Administração e aos particulares”. 
 

Ainda, é válido destacar que a vinculação ao instrumento convocatório é 
garantia do administrador e dos administrados, caso contrário, é fato que viola 
os princípios da isonomia, competitividade e economicidade, não respeitando a 
Lei Federal nº 9.784/1999:  

 

Art. 2º: A Administração Pública obedecerá, dentre outros, 
aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, 
razoabilidade, proporcionalidade moralidade, ampla defesa, 
contraditório, segurança jurídica, interesse público e 
eficiência. 
 

Destaca-se que, em se tratando de norma constante do Edital deve 
haver a vinculação ao instrumento convocatório, sob a pena de afronta ao 
princípio de segurança jurídica, do contrário, seriam permitidas inúmeras 
alterações dos critérios de julgamento e da própria execução do objeto, 
perpetuando a total insegurança. Sendo assim, como a comissão inabilitou 
uma empresa com um fundamento que sequer foi exigido no instrumento 
convocatório? 

 Cita-se decisão favorável de Mandado de Segurança provido em favor 
de uma licitante que teve seu direito de concorrer lesado por mero formalismo 
burocrático, a empresa foi inabilitada de uma concorrência porque a 
Comissão de Licitação considerou que ela não demonstrara possuir em seu 
quadro técnico ao menos um profissional de nível superior habilitado na área 
de engenharia civil/arquitetura, tendo em vista a perda da validade da 
certidão de registro de pessoa jurídica expedida pelo CREA ante a 
alteração em um dos elementos do documento, qual seja, o capital social da 
empresa, que na certidão do CREA constava como sendo de R$ 1.404.000,00 
e, noutro documento juntado nos envelopes do certame, de R$ 2.000.000,00. 
Transcrevendo abaixo o trecho do voto do magistrado: 

A sentença do juiz federal substituto Fabrício Bittencourt da Cruz, que 
concedeu a segurança, deve ser mantida sem alteração porque:  
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a) há, nos autos, cópia do contrato social e de certidão da junta comercial que 
indicam que a alteração contratual foi efetuada poucos meses antes da 
licitação;  

b) a finalidade almejada com a exigência da certidão de registro de pessoa 
jurídica expedida pelo CREA foi atingida, que era a constatação da existência 
de responsável técnico profissional de nível superior habilitado na área de 
engenharia civil/arquitetura nos quadros da licitante, situação demonstrada por 
intermédio de outros documentos juntados no processo licitatório;  

c) a Lei 8.666/1993 exige que o profissional tenha registro ou inscrição na 
entidade profissional competente (artigo 30, inciso I) e que o licitante 
possua em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da 
proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente 
reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes (artigo 30, § 1º, inciso I);  

d) a advertência/declaração que levou a comissão de licitação a inabilitar a 
impetrante está prevista na alínea "c" do § 1º do artigo 2º da Resolução 
266/1979, do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia, de cunho 
hierarquicamente inferior à Lei 8.666/93, que não impôs tal limitação, nem a Lei 
5.194/1966, que regulamenta o exercício das profissões de engenheiro e 
agrônomo. Transcrevo o seguinte trecho, adotando-o como razão de decidir: … 
(TRF-4ºR - REEX: 602217 Reexame Necessário Cível - 5001232- 
15.2012.404.7009, Relator: Sebastião Ogê Muniz, Data de Julgamento: 
22/01/2013). 

Sendo o caso do presente recurso parcialmente semelhante aos 
apresentados, pois alega a administração que a qualificação técnica da 
empresa não condiz com o objeto licitado, sem considerar todos os 
documentos anexados ao processo como registro de empresário (com 
objeto social), cartão CNPJ, certidão na junta comercial do estado e ainda os 
atestados de capacidade técnica da licitante e de seus responsáveis técnicos; 
espera-se que a decisão da comissão seja a mesma dos magistrados e 
decisões apresentadas, levando em consideração que a empresa recorrente 
também está com seu direito de concorrer sendo lesado por mero 
formalismo burocrático, já que possui e cumpriu com todos os critérios 
exigidos no edital. 

Deixamos exposto e cristalino durante o presente recurso administrativo 
que a intenção desta recorrente não é protelar o certame, mas, trazer à tona, a 
obrigação como licitante de sinalizar a este Órgão Público e retirar a intenção 
de trazer prejuízos ao erário público ao ofertar produtos/serviços sem às 
mínimas qualificações técnicas. 

A Administração está vinculada a Lei, podendo de fato, exercer o 
controle de legalidade de seus atos.  
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Corroborando a isso, a Administração exerce controle sobre seus 
próprios atos, tendo a possibilidade de anular os atos ilegais e revogar os 
inoportunos que é o caso em tela, para apurar a pertinência da exigência em 
face da segurança da contratação, caso contrário, poderá ocorrer o não 
cumprimento das obrigações contratuais com as restrições impostas. 
 

Além de todo o exposto, diversas jurisprudências do Tribunal de Contas 
da União, além das já apresentadas, incluem vários julgados que destacam a 
ilegalidade de procedimento que restrinjam o caráter competitivo de uma 
licitação, ensejando em alguns casos, a nulidade do processo licitatório em 
questão. 

Jessé Torres Pereira explica que, mesmo que o pregoeiro/presidente 
adjudique o objeto ao proponente que ficou classificado em primeiro lugar (de 
forma indevida), a Administração não poderá contratá-lo enquanto não houver 
a homologação pela autoridade competente, e somente poderá ser 
homologado se julgar improcedente o recurso.  
 

Esse poder-dever dado à Administração Pública de autotutelar seus atos 
também alicerça a possibilidade de recorrer dos atos administrativos, afinal, se 
a Administração pode/deve revisar seus atos de ofício, estranho seria não fazê-
lo por meio de provocação voluntária do interessado. 

 
Nesse contexto, é de bom grado fazer referência à jurisprudência do  

TCU por impor que a redação dos editais deve ser clara e objetiva de forma 
a evitar erros ou contradições que dificultem seu entendimento, levem a 
interpretações equivocadas ou dificultem a compreensão dos licitantes 
quanto às condições estabelecidas (e.g. Acórdãos 1.633/2007 e 1.332/2006, 
ambos do Plenário desta Corte, e 2.377/2008-TCU-Segunda). 
 

Ao se introduzir como critério de habilitação palavra não expressamente 
veiculada no edital tem-se por vulnerado os princípios mais comezinhos da 
licitação, em especial legalidade, igualdade, vinculação do instrumento 
convocatório e julgamento objetivo, conforme expressa previsão no art. 3º c.c 
41 e 43, inc. V da Lei nº 8.666/93. 
 

Sendo assim, a exigência é ilegal e irregular no momento da 
Habilitação do objeto dessa peça recursal, referente ao Processo nº 023/2023 
CC 01/2023, além de todos os argumentos já apresentados, incluindo os 
documentos que serão apresentados a diante. 
 

V – Dos atestados da requerente: 
 

Referente às atividades prestadas pela requerente, bem como a 
qualidade de seus serviços, pode-se observar nos atestados junto com a CAT 
que todos estão de acordo com o solicitado em Edital por este órgão: 
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Como já apresentado, a empresa JOSÉ RONI FERREIRA FERNANDES- 
BASE FORTE tem a qualificação técnica e experiência compatível para 
executar perfeitamente a obra objeto desta licitação, tendo em vista os 
atestados apresentados com a qualificação similar e em alguns itens até 
superior ao objeto licitado, sendo inadimissível a sua inabilitação. 

 

O Acórdão 487/2015 – TCU – Plenário, é cristalino: 

 

“9.3.1 só é viável a inabilitação do licitante cujo objeto 
social seja incompatível com o da licitação”. 

 

 

Observa-se que é totalmente ilegal a inabilitação da recorrente, pois o 
objeto licitado é compatível com o contrato social e atestados de capacidade 
técnica.  

Na mesma monta, MEDAUAR (2000, p. 214) entende que licitação, no 
ordenamento brasileiro, é o processo administrativo em que a sucessão de 
fases e atos leva à indicação de quem vai celebrar o contrato com a 
Administração, visando a selecionar quem vai contratar com a Administração, 
por oferecer proposta mais vantajosa ao interesse público, ainda, a decisão 
final do processo licitatório aponta o futuro contratado. 

Assim sendo, a licitante/recorrente, preencheu todos os requisitos legais, 
seja de habilitação jurídica, técnica, fiscal, econômico financeira, além do fato 
de que a sua inabilitação está impedindo de, possivelmente, apresentar a 
melhor proposta à Administração, podendo fielmente adjudicar seu objeto 
conforme disposição do Edital. 

 

VI – Dos atos da presidente e equipe de apoio da Administração: 

 A lei 8.666/93 estabelece em seu art. 6º como comissão o seguinte: 

XVI - Comissão - comissão, permanente ou especial, criada 
pela Administração com a função de receber, examinar e 
julgar todos os documentos e procedimentos relativos às 
licitações e ao cadastramento de licitantes. 

Dessa forma, temos que expor o fato ocorrido: 

Na data de 04/10/2023 para dar o andamento no processo licitatório nº 
023/2023 CC 01/2023 estavam presentes, além dos representantes de 
algumas empresas, o vereador Gustavo, os membros da comissão: Sra. Joice, 
Sra. Laira, Sr. Fernando e a presidente Sra. Keila, a qual deveria presidir e 
conduzir a sessão, comissão formada conforme o decreto n º 15/2023 que 
promoveu o seguinte: 
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 Ainda, é a norma em vigor (Decreto nº 15-2023) e não teve nenhum 
outro decreto publicado até a presente data modificando tal comissão, vejamos 
o print do site Leis Municipais em que contém os decretos, obtido através do 
link: https://leismunicipais.com.br/legislacao-municipal/4370/leis-de-
painel?q=comiss%C3%A3o 
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Obtivemos informações de que o Sr. Marcos, a pessoa que conduziu a 
sessão, não é funcionário da prefeitura (não é comissionado nem efetivo). 
Trata-se de um funcionário da empresa IGAM SC CURSOS E CONSULTORIA 
LTDA, o qual deveria prestar assessoria ao município para a implementação da 
NLL, conforme imagem abaixo do processo de inexigibilidade n º 05/2023, 
sendo assim não tem previsão legal para conduzir o processo licitatório, pois o 
mesmo além de ser elaborado na lei 8.666/93 não poderia ser conduzido por 
pessoa sem amparo legal para realizar tal tarefa. 
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 Reiteramos que, durante todo o período da análise dos documentos, o 
Sr. Marcos era a pessoa que falava qual o próximo passo a ser realizado e 
dizia para a presidente o que fazer, também indicava para o engenheiro 
responsável da prefeitura o que analisar nos atestados de capacidade técnica e 
informava a ele que a empresa não cumpria o “exigido” no edital. 

Ao questionar a inabilitação da empresa, foi informado à comissão que o 
motivo da inabilitação não era norma constante do edital e no mesmo momento 
o Sr. Marcos falou: “essa é a decisão que a comissão vai tomar e será aberto o 
prazo para recurso”, sendo que em nenhum momento a comissão deliberou 
algum parecer referente ao processo licitatório, tampouco a presidente se 
pronunciou  desde o início até o final da sessão, sendo conduzida em dua 
totalidade pelo Sr. Marcos. 

Os fatos informados acima podem ser facilmente verificados junto aos 
participantes presentes das outras empresas licitantes, tanto quanto com os 
membros da comissão e também com o vereador municipal Gustavo Teixeira, 
o qual informou ao entrar na sala que acompanharia a sessão em nome da 
Câmara Municipal de Vereadores. 

Estes fatos devem ser levados em consideração, pois como a lei exige, 
é da comissão a função de receber, examinar e julgar, cabendo inclusive a 
nulidade do processo licitatório, já que não fora conduzido pela comissão e sim 
por um terceiro não pertencente ao quadro de funcionários da prefeitura. 
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VII – Da tempestividade: 
 

O art. 5º, LV da Constituição Federal assegura a todos os litigantes, em 
processo judicial ou administrativo, o contraditório e a ampla defesa, com os 
recursos e os meios a ela inerentes.  
 

Logo, a possibilidade de recorrer concretiza com o direito de defesa, o 
art. 109 da Lei 8.666/93 estabelece quanto aos prazos recursais, vejamos: 

 

 
 

Sendo assim, a data de abertura dos documentos de habilitação e a  
elaboração da ata ocorreram no dia 04/10/2023, o prazo final para 
apresentação de recursos é o dia 11/10/2023. Sendo a presente data o dia 
09/10/2023, portanto deve ser considerada tempestiva. 

Como houve respeito ao prazo, o presente recurso é tempestivo. 

VIII - Dos pedidos: 
 

Diante de todo exposto, requer: 
 

a) Enquanto ocorre a análise do presente recurso, é por certo a suspensão 
do mesmo, para reavaliação/reexame necessário em todos os atos; 

b) Até a decisão do presente, é impedida a homologação do procedimento, 
que deverá julgar o recurso, tendo este, eficácia suspensiva; 

c) Requer-se que essa Comissão de Licitação reconsidere decisão, 
promovendo assim a empresa José Roni Ferreira Fernandes – Base 
Forte HABILITADA e, na hipótese não esperada disso ocorrer, faça este 
subir, devidamente informado, à autoridade superior, em conformidade 
com o § 4º, do art. 109, da Lei 8.666/93;  

d) Destarte, caso indeferido o presente recurso, requer-se desde já a 
cópia integral de todo processo licitatório, para que se busque o 
provimento judicial cabível. 

Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 

 
 

 
______________________                               Lages, 09 de outubro de 2023.   
Keila Santiago Rodrigues 
CPF: 063.269.659-18 
Representante         
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